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PARECER: 49/96 
 
96.07.04 

 
REQUERENTE: Ana Maria da Silva Tadeu Salgueiro 
 
 
 
1. Em 2 de Julho de 1996, Ana Maria da Silva Tadeu Salgueiro requer à 
Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos “autorização para que 
seja passado relatório médico da morte do esposo, Mário Fontinha Salgueiro, 
que ocorreu (...) no Hospital de Santa Maria, em Lisboa”. 
  
  
2. Segundo a requerente, o documento pretendido destina-se a fazer valer os 
direitos emergentes de um seguro de vida de que era titular o falecido. 
  
  
3. A Lei 65/93, de 26 de Agosto, permite que terceiros tenham acesso a 
documentos nominativos que contenham informações de carácter médico 
desde que satisfaçam as seguintes condições: 
  

a) Que demonstrem interesse directo e pessoal (nº 2 do artigo 7º da 
LADA); 
  
b) Que a invocação daquele interesse seja acompanhada de parecer 
favorável da CADA (nº 3 do artigo 8º da LADA); 
  
c) Que indiquem médico através do qual devem ser prestadas as 
informações requeridas. 

 
 
4. Em casos, em tudo semelhantes, já apreciados pela CADA, esta tem 
considerado a mulher e os filhos terceiros em relação aos documentos que 
encerram informações de carácter médico referentes, respectivamente, ao 
marido ou pai falecido, pelo que terão de demonstrar interesse directo e 
pessoal no acesso a tais documentos. 
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Também é doutrina assente da CADA que esse interesse pessoal e directo 
existe sempre que os dados contidos no relatório médico se destinam a fazer 
valer direitos emergentes dum contrato de seguro de vida subscrito pelo de 
cujus. 
 
 
Nestes termos, a Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos 
delibera, nos termos da alínea c) do nº 1 do artigo 20º da Lei nº 65/93, de 26 
de Agosto, dar parecer favorável ao acesso por parte de Ana Maria da Silva 
Tadeu Salgueiro ao processo clínico de seu falecido marido Mário Fontinha 
Salgueiro devendo tal acesso ser-lhe facultado pelo Conselho de 
Administração do Hospital de Santa Maria, em Lisboa, através de médico por 
ela designado. 
 
 
Lisboa, 4 de Julho de 1996 
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